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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Pç. Nossa Senhora da Salete - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-912 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br 

DECISÃO

SEI nº 0068641-37.2018.8.16.6000
 
I. Trata de expediente por meio do qual a Juíza da Vara da Infância e da Juventude da Comarca

de Foz do Iguaçu, Dra. Luciana Assad Luppi Ballalai, noticia que, a fim de prevenir possíveis ilegalidades
no reconhecimento extrajudicial da paternidade ou da maternidade socioafetiva de que trata o Provimento nº
63/2017 do CNJ, reuniu-se com a Juíza da 1ª Vara de Família e Sucessões, Registros Públicos e Corregedoria
do Foro Extrajudicial, Dra. Sueli Fernandes da Silva Mohr, oportunidade em que solicitaram ao Ofício de
Registro Civil de Pessoas Naturais daquela circunscrição informações acerca dos casos envolvendo crianças
de até 5 (cinco) anos de idade.

Ante o significativo número de registros, determinaram, posteriormente, que os futuros pedidos
de reconhecimento fossem imediatamente comunicados à Vara da Infância e da Juventude para análise.

Assim, consulta esta Corregedoria-Geral da Justiça “quanto à possibilidade de se manter essa
determinação ao agente delegado do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, bem como, se há, no
âmbito de Vossa competência, outras recomendações ou orientações aos serviços auxiliares e notariais para
que adotem providências necessárias ao exato cumprimento da lei quanto ao melhor interesse da criança e do
adolescente, evitando a prática de atos contrários ao ordenamento jurídico” (ID. 3320679).

Ante a validade e a pertinência de tais considerações, oficiou-se aos Registradores Civis do
Estado do Paraná que prestaram informações (Pastas I a IX).

 
É a síntese.
 
II. Embora não tenha sido possível precisar se todos os Registradores Civis do Estado do

Paraná responderam às solicitações deste Órgão (ID. 3450245), os dados até então obtidos revelam o
expressivo número de reconhecimentos extrajudiciais de paternidade e maternidade socioafetiva realizados
nos termos do Provimento nº 63, editado pelo Conselho Nacional de Justiça em 14.11.2017.

Veja-se:
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Existem, ainda, 23 registros informados, mas sem indicação da idade da pessoa reconhecida (ID.

3341763, 3343390, 3345338, 3353962, 3355088, 3359086, 3359952, 3408210 e 3421674).
Tem-se, assim, o seguinte cenário:
 

  

Idade Total de Reconhecimentos
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Até 1 ano de idade 20 casos

Entre 1 e 2 anos 19 casos

Entre 2 e 3 anos 22 casos

Entre 3 e 4 anos 19 casos

Entre 4 e 5 anos 29 casos

Entre 5 e 6 anos 18 casos

Entre 6 e 7 anos 23 casos

Entre 7 e 8 anos 24 casos

Entre 8 e 9 anos 26 casos

Entre 9 e 10 anos 19 casos

Entre 10 e 11 anos 40 casos

Entre 11 e 12 anos 25 casos

Entre 12 e 13 anos 24 casos

Entre 13 e 14 anos 27 casos

Entre 14 e 15 anos 17 casos

Entre 15 e 16 anos 21 casos

Entre 16 e 17 anos 13 casos

Entre 17 e 18 anos 12 casos

Entre 18 e 20 anos 36 casos

Entre 20 e 30 anos 95 casos

Acima de 30 anos 52 casos

Idade não informada 23 casos

 

Total 604 registros = 581 com indicação de idade e 23 sem indicação de idade

Registrado com até 18 anos 398 ocorrências

Registrado com mais de 18 anos 183 ocorrências

 
Ora, dos 604 (seiscentos e quatro) reconhecimentos informados, 398 (trezentos e oitenta e

nove) referem-se à população infanto-juvenil.
Destes, 127 (cento e vinte e sete) correspondem ao reconhecimento de crianças com até 5 anos

de idade.
Vê-se, ainda, a existência de 20 (vinte) casos envolvendo crianças com menos de um ano de

vida, a saber: um registro referente à criança com 11 (onze) dias (ID. 3411996); três casos em que o
registrando estava com um mês (ID. 3341811, 3344754 e 3421660); uma criança registrada quando estava com
dois meses (ID. 3421660); seis ocorrências em que o filho estava com três meses (ID. 3344572, 3348615,
3351214, 3355098 e 3421660); um registro referente a criança com quatro meses (ID. 3351214), um em que o
filho estava com cinco meses (ID. 3408472), e um em que o reconhecimento se deu em relação a criança com
seis meses (ID. 3352697); duas crianças reconhecidas quando estavam com sete meses (ID. 3355120 e 3421660),
três com a idade de nove meses (ID. 3341811, 3351214 e 3355098), e, enfim, uma com dez meses (ID 3351214).

Há, portanto, significativo número de reconhecimento extrajudiciais de paternidade ou
maternidade sociafetiva de crianças e adolescentes, o que impõe a adoção de medidas preventivas.

Isso porque é possível que os registros acima mencionados consolidem situações ilegais e
contrárias à Doutrina da Proteção Integral, norteada pelo melhor interesse da criança e do adolescente.

Ora, em relação ao melhor interesse, Andréa Rodrigues Amin ensina que se trata “de um
princípio orientador tanto para o legislador quanto para o aplicador, determinando a primazia das
necessidades da criança e do adolescente como critério de interpretação da lei, deslinde de conflitos, ou
mesmo para elaboração de novas regras. Assim, na análise do caso concreto, acima de todas as circunstâncias
fáticas e jurídicas, deve pairar o princípio do melhor interesse, como garantidor do respeito aos direitos
fundamentais titularizados por crianças e jovens”[1].

Logo, nada obstante o Conselho Nacional de Justiça tenha autorizado, por meio do Provimento nº
63/2017, o reconhecimento extrajudicial independentemente da idade ou da anuência do pretenso filho,
compete ao Estado e à sociedade garantir que, em tais situações, prevaleçam os superiores interesses da
criança ou do adolescente, conforme art. 227 da Constituição Federal[2].

Nesse contexto, determino que todos os casos de reconhecimento extrajudicial de pessoas com
até 18 anos de idade sejam informados, pelos Registradores Civis do Estado do Paraná, ao Juízo da Infância
e da Juventude competente.

Os Juízes de Direito com competência na área da Infância e da Juventude, por sua vez, deverão
analisar as ocorrências a fim de que, havendo suspeita de violação à lei, sejam adotadas as providências
cabíveis.

Expeça-se Ofício-Circular com as instruções acima mencionadas.
Ciência à Juíza Consulente.  
Após, encerre-se o expediente.
    
 
Curitiba, data gerada pelo sistema.
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ROGÉRIO KANAYAMA
Corregedor-Geral da Justiça
 

[1] AMIN, Andréa Rodrigues. Adoção. In: MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (Coord.).
Curso de Direito da Criança e do Adolescente: aspectos teóricos e práticos. 4. ed. Rio de Janeiro: Lumen
Juris, 2010. p. 28

[2] Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente
e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Luis Nielsen Kanayama, Desembargador, em 08/11/2018, às 15:59, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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